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?#s
REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE CUMEEIRA

cAPíTULo I

OOS MEMBROS DA ASSEMBLEIA

Artigo 1o

NâtuÍeza e Âmbito do Mandato

í - os membros da Assembleia de Freguesia reprêsentam os habitantes da área da respetivã

Freguesia.

2 - A Assemblêia de Freguesia tem competência regulamentar própriâ nos limites da

Constituição, das leis e dos regulamentos emanados das autarquias dê grau superior ou das

autarquias com poder tutelâr.

Artigo 2"

Duraçáo

'1 O mandato dos membros da Assembleia dê Freguesia inicia_se com a sessão destinâda

especiêlmente à veriÍicação dê poderes e cessâ com igual sessão posterior à eleição

subsequente, sem prêjuízo de cessâção por outras causas prêvistas na Lei.

AÍtigo 3'

Vêrificação de Poderês

1 - os poderês dos membros da Assembleia de Freguesia §ão veriÍicados pelo Prêsidente da

Assemblêia cessante ou, nâ sua falta, pelo cidadão mais bem posicionado na lista vêncedora.

2 - A veriÍicação dos poderes consisle na verificação da identidade e legitimidade dos eleitos e

ocorrerá na sàssão especialdo Ato de lnslalação dos Órgãos da Freguesiâ.
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AÉigo 4'

Sêde

í - A Assembleia dê Freguesia tem a sua sede no edifício da sede da Freguesia, sito na Rua

Nova, n.'481; 3230-016 Cumeeira - Penela.

Artigo 50

Lugar das Sessôga

1 - As sessões da Assembleia de Freguesia realizam-se, por norma, na sede indicada suprâ.

2 - Excecionalmênle e por razões iustificadas, as sêssões podem realizar_se noutro lugar, para

o efeilo julgado conveniente.

AÉigo 60

Rênúncia ao Mandato

1 - Os mêmbros daAssemblêia de Freguesia podem renunciarao mandato mediante declaração

escrita e dirigida ao Presidênte da Assembleia, o qual deverá tornar pública a ocorréncia por

editais, nos locais de estilo e providênciar pela imediata substituição do renunciante.

Artigo 70

Perda de Mandato

I - Perdem o mandâto os membros que:

a) Após a eleição, sejam colocados em situação que os torne inelegíveas ou

relativamentê aos quais se tornem conhecidos elementos reveladores de uma situação

de inelegibilidade já êxistentê ê ainda subsistente, mas não detelada pÍeviamente à

eleição;

b) Sem motivo justificalivo nâo compareçam a 3 sessões ou a 6 reuniões seguidas

ou a 6 sessõês ou 12 reuniões interpoladas;

c) Após a eleição se inscrevam em partido diverso daquele pelo qual Íoram

apresentados a sufrágio eleitoral;

d) lntervenham êm procedimento adminislrativo, ato ou conhâto de direito público

ou privado, relativamente ao qual se veriÍique impedimento legal;

e) PÍatiquem ou sejam responsáveis pela pÍática de atos que sejam fundamento da

dissolução do Órgão.

2 - A decisão de perda de mandato é da competência do Íribunal Administrativo de Ckculo,
podendo qualquer membro do órgâo interpor a respetiva Ação Judicial.

AÍtigo 8o

Suspensão do Mandato

1- Os membros dâAssembleia de Freguesia podêm solicitar a suspensão do respetivo mandalo.
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2 - O pedido de suspensão, devidamente fundamentado, deve indicar o período de tempo

abrangido e é enviado ao Presidenie da lvlesa e aprêciado pelo plenário da Assembleia de

Frêguesia, na primeira reunião imediata à sua apresentação

3 Delerminam a suspensão do mandato:

a) DeÍerimento do requerimento de substituição têmporária por motivo relevante,

dirigido ao Presidente da l\/esa da Assembleia e apreciado pêlo plênário, na rêuniào

imediata à sua aPresentaQão;

b) Procedimento criminal nos termos em que a lei determina a suspensão de

funções dos funcionários públicos por motivo de despacho de pronúncia transitada em

julgado.

4 - A suspensão do mandato não poderá ulhapassaÍ 365 dias no decurso do mandato, salvo o

caso previslo na âlínea b) do n.o 1 e se, no primeiro diâ útilseguinte ao têrmo daquele pÍazo, o

inleressado manifeslaÍ, por êscrito, a vontade de retomarfunções.

5 - Pot motivo relevante entende-se, em especial:

a) Doença comprovada;

b) Atividadêprofissionalinadiável;

c) Exercício dos direitos de paternidade e matêrnidade;

d) Afaslamento têmporário da área da autarquia por período superior a 30 dias

6 - No caso da aliena a) do n.Ô 1 a suspensão do mandato cessa pelo decurso do período

respêtivo ou pelo regresso antecipado do membro dâ Assembleia, devidâmente comunicado,

pelo próprio, ao Presidente da I\,4esa-

7 - DuÍante o seu impedimento, o membro da Assemblêia será substituído nos termos

estipulados na lei.

I - Logo que o membro da Assembleia retome o exercício do seu mandalo, cessam,

automaticamente, nessa data, todos os poderes de quem o tênha substituído

AÍtigo 9"

Substituição por Pêííodo lnferior a 30 dias

1 - Os membros da Assêmbleia podem fâzer-se subslituir nos casos de ausências por períodos

aié 30 dias.

2 - A substituição é êÍetuada através de comunicação à Mesa da Assembleia de Freguesia, até

24 horas antes da realizaçáo da sessão, salvo casos de impedimento de última hora,

devidamente justif icados.

3 - Na comunicação dâ ausência do mêmbro da Assêmbleia de Freguesia deve o lídêr dã

bancada Íespeliva indicar o nome do elemento que o vai substituir na sessão.

Artigo í0'

Preenchimento dê Vagas

I - As vagas ocorridas na Assembleia de Freguesia ê respêitantes a memblos êleitos

direlamente são preenchidas pelo cidadão imediatamente a seguir na ordem da respetiva lisla,

ou. tratando-se de coligaÇào, pelo cidadão imediatâmênte a seguir do parlido pelo qual havia

sido proposto o membro que deu origem à vaga.
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2 Quando, poraplicação da regra contida na parte íinaldo número anterior, se torne impossível

o preenchimento da vaga por cidadão proposto pêlo mesmo partido, o mandâto será confêrido
ao candidato imedialamêntê a seguir na ordem de precedênciâ da lisla aprêsêntada pela

coligação.

Artigo'11"

Devêres dos Membros dâ Assembleia

í - Constituem deveres dos membros da Assembleia:

a) Comparecer às sêssões da Assembleia;

b) Dêsempenhar os cargos da Assembleia e as funçôes para que sejam eleitos ou

designados;

c) Participar nas volações;

d) Respêitar a dignidâdê da Assembleia e dos sêus mêmbros;

e) Observar a ordem e a disciplina fixadas no Regimento ê acâtar a autoridade do
PÍesidenie da lvesa dâ Assembleia;

f) Contribuir, pela suâ diligência, para a eficácia e prestígio dos trabalhos da

Assembleia de Freguesia e, em geral, para a observância da Constituição, das leis e
regulamentos;

g) Manter um contacto estreito com as populaçõês, organizações populares de

base teffitorial e coletividades da área da Freguêsia.

Artigo 12"

Dircitos dos Mêmbros da Assêmblêia

1 Constituem direitos dos membros da Assembleia, a exerceÍ nos termos da lei e deste
Regimento:

a) Participar nas discussóes;

b) Apresêntar moções, requerimentos e propostas sobre matéria da compêtência
da Assemblêia;

c) lnvocar o Regimento e apresentar reclamaçõeg, protestos e contraprotestos;

d) Desempenhar funçõês específicas que lhe sejam akibuídâs pela Assembleia da
Frêguesia;

e) Solicitar à Junta dê Freguesia, por intermédio do Prêsidente da l\,4êsa, as
iníormações, êsclarecimentos e publicaçôes oficiais que entendam necessários, mesmo
fora das sessõês da Assembleia;

f) Propor allerações ao Regimenlo, nos termos do artigo 30o do presente

Regimento;

g) Propor à Assembleia de Freguesia â delegação de tarefâs administralivas que

não envolvam o exercício dê poderes de autoridade, nas orgârlizações populares dê
base territorial-
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CAPíTULO II

DA MESA DA ASSEMBLEIA

A.tigo 13o

Composição da Mêsa

1 - A lvlesa da Assembleia é composta pêlo Presidente, um Primêiro e um Segundo Secretários.

O Presideate da Mesa é o Presidente da Assemblêia de Freguesia.

2 - O Presidente será substituído nas suas faltas ê impedimentos pelo Primeiro Sêcretário e esto
pelo Segundo Secretário.

3 - Na aLlsência simultânea de todos ou dâ mâioria dos membros dâ lvlesa, a Assembleia elege,
por voto secteto, de entre os membros presenles, o nÚmero necessáÍio dê elêmenlos para a
integrar.

4 - A l\/esâ será eleita pelo período do mandato.

Ariigo 14Ô

Mandato e Destituição da Mesa

'1 - Os membros da lvlêsa da Assembleia podem ser destituídos pela Assembleia em qualquer

altura por deliberação fundamenlada, tomada pela maioria do número lêgal dos membros da

Assembleia.

AÉigo 150

Compêtências da M€§a

1 - Compete à IMesê dê Assembleia de Freguesia:

a) Elaborar a ordem do dia das sessóes e proceder à sua disÍibuição;

b) Deliberar sobre questões de interpretação e de integração de lâcunas do

Regimenlo;

c) Encaminhâr, em conformidadê com o rêgimento, as iniciativâs dos membros da

Assembleia e da Junta de Freguesia;

d) Comunicar à Assemblêia de Freguesia as decisõês judiciais relativas à pêrda de
mandato em que incorÍa quêlquer do§ seus membros;

e) Dar conhecimento à Assêmbleia de Freguesia do expediente relativo aos

assuntos relevantesi

f) Proceder à marcâçâo e justificação de íaltas dos membros da Assêmbleia de

Freguesia;

g) Exercer os podêres funcionais e cumprir as diligências que lhe sejam cometidas
pela Assembleia de Freguesia;

h) Exercer as demais competências legais.

2 - O pedido dê justiíicação de faltas pelo interessado é feito por escÍito e dhigido à Mesa, no
prazo dê cinco dias a contar da dâta da sêssão ou reunião em que a falta se tenha veriÍcado.

3 - A decisão é notificada ao interessado, pessoalmente ou por via postal.
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4 - Das deliberações da lvlesa cabe recurso pâra o plenário da Assembleia de Freguesia

Artigo 160

competências do Prêsidentê da Me§a

1 - Compete ao Prêsidente da lvlesa, quanto aos hâbalhos da Assembleiâ dê Freguesia:

a) Reprêsentar a Assemblêia, assegurar o seu regular funcionamento ê presidir aos

seus lrabalhos;

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias nos teÍmos da Lêi ê do
presente Regimênto;

c) Admitir ou rejeitar as proposlas, reclamaçôes ou requerimentos, veríficadâ â sua

regularidade regimêntal, sem prejuízo do direito do recurso dos seus autores para a

Assembleia, no caso dê rejeição;

d) Dirigir os trabalhos e manler a disciplina das ses§ões;

e) Presidiràs sêssões, declarâr a sua abertura, suspênsão e encerramenlo ê dirigir
os respetivos trabalhos;

Í) conceder a palavra e assegurar o cumprimento da Ordem de Trabalhos;

g) Dar oportuno conhecimento à A§sembleia das informações, explicações e
convites que lhe forem dirigidos;

h) Pôr à discussão e votação, as propostas ê os requerimentos apÍesentados;

i) Assinar os documêntos expedidos pela Assembleia;

j) Assegurar o cumprimenlo do Regimento e das deliberações da Assêmbleia;

k) Exercer os demais poderes quê lhe sejam atribuídos por Lei, pelo Regimento e

pela Assembleia de Freguesia.

Aítigo 17"

Competências dos Sêcretários

1 Compete aos Secretários coadjuvar o Plesidente no êxêrcício das suas funções,
nomeadâmente:

a) PÍoceder à conÍerênciâ das presenÇas nâs sessõesi

b) Verificar em qualquêr momento a existência de quÓrum;

c) Registar as votações;

d) Ordenar a matéria a submeter à votaçâo;

e) Organizar as inscriçõês dos membros da Assembleia que pretendam usar da
palavra, bem como do público presente, no perÍodo a ele destinâdo;

f) Assinar, em caso de delegação do Presidente, a correspondência expedida em

nome da Assembleiai

g) Servir de escrutinadores;

h) Elaborar as atas dês Sessôes.
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CAPíTULO III

DO FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA

AÉigo í8o

Convocação das Sêssões

1 A Assembleia reunká na sede da Freguesia, podendo reu nir excecionalm ente em outro locâ|,

se a Mesa o entender conveniente, mas sempÍê em edifício público.

2 - As sessões sêrão convocadas pelo Presidente da Assembleia com o mínimo de oito dias de

antecedência (por meio de carta registada dirigida a cada um dos sêus membros ê ao Presidente

da Junta, por protocolo ou por via informáticâ, sê for essa a vontade expressa de lodos os
membros).

3 - O envio das convocatórias sêrá promovido pela Junta de Freguesia.

4 - A Junta de Frêguesia efetuará as diligências necessárias à afixação, dentro do prâzo do n.Ô2

deste artigo, de editais no seu próprio edifício, bem como nos lugarês de eslilo com acesso ao
público.

Artigo ',9"

Publicidado

1 - As sessões da Assêmbleia são públicas, nos lêrmos da leie do presente Regimento.

Artigo 20"

Quórum

1 - A Assembleia só pode funcionar com â presença da maioria do número legal dos seus

membros.

2 - As delibeÍações da Assembleiâ são tomadas à pluralidade de votos com a presença da
maioria legal dos seus membros, tendo o Prêsidente voto de qualidade em caso de empate.

3 - As abstênções não contam para o apuramento da maioÍia.

4 - VeriÍicada a inexistência de quórum, o Presidente designa ouko dia para nova sessão que

tem a mesma natureza dâ ânterior, a convocar nos termos do ArtÔ 18.o deste Regimento.

5 - Das sessôes ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada ata onde se registam
as prêsênças e as ausências dos respetivos membros, dando estas lugar à marcaçáo de Íalta.

AÉigo 2ío

Direito a Participação sem Voto na Assêmblêia

1 - Tem direito a participar na Assembleia de Freguesiâ, sem direito a voto:

a) Os membros da Junta de Freguesial

b) Dois reprêsêntantes de organizações populares de base territorial, constituídas na área

da Freguesia, nos leÍmos da Constituição e devidamente credenciados pâra êstê ato;

c) Dois representantes dos íequerentes das sessões extraordinárias, convocadas nos

termos da alínea c) do no I do artigo 12.Ô da Lei n.o 7512013, de 12 de Sêtembro.
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Artigo 22o

Funcionamento das Sossôes

1 - Da Ordem de Trabalhos Íará parte um período, designado "Antes da Ordem do Dia", não

superior a sessênta minutos, destinado a hatar, pelos memb.os da Assembleia, dos seguinles
assuntos:

a) Leitura resumida de expediente e dos pedidos de informação e êsclarecimentos
e respetivas respostas, que tenham sido íormulados no intêrvalo das sessõês da
Assembleia;

b) Dêliberação sobre votos de louvor, congratulação, saudação, protesto ou pesar,
que incidem sobre matéria da competênciâ da Assembleiaj

c) lnterpelações, mediante pêrguntâs à Junla, sobre assuntos da administração da
Freguesia;

d) Apreciâção de assuntos de interesse local;

e) Votação de recomendações ou paÍecêrês que sêjam apresentados por qualquer

membro ou solicitados pela Junta e que incidam sobre matéria de competência da
Assembleia.

2 - O período da "Ordem do Dia" será dêstinado, exclusivamente, à mâtéria constante da

convocatória.

3 Deverá haver um período "Após a Ordem do Dia", não superior a uma hora reservado a
intervençâo do público e destinado ao pêdido e prestação de esclarecimentos sobre assuntos do
interesse da Freguesia-

4 - O uso da palavra será concedido pelo Presidente dâ IVIesa, mediantê prévia inscrição dos
interessados, no momento julgado mais convênientê para o bom andamento dos trabalhos da
Assembleia.

5 - Nos períodos de aates e de depois da "Ordem do Dia" nâo serão tomadas delibeÍações,
excetuando âs previstas expressamentê no presente Regimento.

6 - As sessões só podem ser interrompidas, por decisão do Presidente da Assembleia, para os

seguintes efêitosi

a) lnlervalos;

b) Restabelecimento da ordêm na sala;

c) Falta de quórum.

Artigo 23'

Uso da Palavra

1 o uso da palavra será concedido pelo Prêsidênte, nas seguintes condiçõeg:

1.1 - Aos membros da Assemblera de Freguesia

a) Para traiamento de assunlos de inleresse local, a conceder no período de "Antes
da Ordem do Diâ", não devendo o tempo exceder dez minulos por câda membro que,
para lal, se inscreva e por uma só vez ou cinco minutos, por duas vezes;

b) Pâra reclamações, recursos e protestos, limitando-se as intervençôes à

indicação sucinta do seu objetivo e fundamento e por tempo nunca superior a cinco
minutos;
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c) Para exercer o direito de defesa;

d) Para intervir nos debates, não podêndo cada intervenção êxcêder dez minutos;

e) Para aprêsentação de propostas, limitando-sê âquelas à indicação sucinta do

sêu objetivo, não podendo a apresentação exceder cinco minutos

1.2 - Aos mêmbros da Junta de Freguesia

a) Para tralamento de assuntos de interesse local, a coôcêder no período de antes

da ordem dos lrabalhos, nâo podendo o tempo da intervenção excedeÍ dez minutos, por

cada membro que para tal se inscreva e por só uma vez;

b) Para intervir nos debates, devendo cada intervenção regeÊse pelo disposlo na

alínea a);

c) Para apresentação do Plano de Atividades e Orçamento ou do Relatório dê Contas dê

Gerência, inteNenção que não podêrá exceder trinta minutos.

'1.3 - Aos representantês de organizações populares de base têrritorial

a) Par tratamênto de assuntos de intêresse local, a conceder no período de "Antes

da "Ordem do Dja", não dêvendo o tempo de intervenção êxcedêr cinco minuios, por

cada represêntantê que tal sê inscreva e por uma só vez;

b) Para intêNir nos debates, nâo podendo cadâ intervenção exceder dez minutos.

1.4 - Aos tepresentantes dos lequerentes das sessões extraordinárias

a) Pâra apresentação e justificação do requerimento da sessão exÍaordinária,
intervenção que não poderáexceder vinte minutos, para a totalidâde dos representantes;

b) Para intervir nos dêbâtes, não podendo cada intervenção exceder dez minutos.

2 - Os membros da Mesa que usarem da pâlavra reassumirão as suas funçõês imediatamente

a seguir à sua intervenção,

3 - A palavra para êsclarecimento limilaÊse-á à íormulação sintética da pêrgunta e da respetiva

resposta sobre a matériâ enunciada pelo orador quê tiver acabado de interviÍ.

4 - Os membros da Assembleia que queiram Íormular pêdidos de esclarecimento, devem

inscrever-se logo que finde a intervenção que os suscitou, sendo Íormulados e respondidos pela

- ordêm de inscÍição e PoÍ uma só vez.

5 - Por cada pedido de esclarecimento ou respêtiva resposta náo poderá sêr excedido o tempo
de três minutos.

6 O disposlo nos númêros anteriores poderá ser alterado por consenso da Assembleia ou

concessáo da lvlesa, mas nunca êm prejuÍzo dos direitos neles conslgnados,

7 - No uso da palavra, não serâo permitidas inlerrupções, salvo com autorizâção do orador e do

Presidente da l\,4êsa.

I - O Ptesidenie adverlirá o oradoÍ quando este se afaste do assunlo em discussão ou as suas
palavras sejam oÍensivas, podendo o Presidentê rêliraÊlhe a palavra se pêrsistir na sua atitude.
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Artigo 24'

Dêliberações s Votações

'1 - As deliberações da Assêmbleia são tomadas à pluralidadê de votos, estando presentes a
maioria do número legal dos membros da Assembleia, não contando as abstenções para o

apuramento da maioria.

2 -As volações realizar-se-ão por escruiínio secreto sempre quê se realizem eleiçõês ou esteiam

em causâ pêssoas.

3 -A votação, nos demais casos, será nominal, salvo se o Presidente da Mesa ou a Assembleia
decidirem que os intêrêsses em causa serão mais bem defêndidos através de voto secreto.

4 - Serão admitidas declarações de voto orais por período não superioÍ a três minutos, ou

escritas, estas a remeler dkelamênte à l\,'lesâ, que as mandará inserir na ata.

5 - Só poderá havêr uma declaração de voto oral por cada mêmbro da Assombleia de FÍeguesia.

6 - os membros da Assembleia, incluindo o Presidente e os Secrelários da Mesa, poderão

abster-se por escrulínio nominal.

7-O Presidente da Mesa tem voto de qualidade, valendo por dois o seu voto em caso de empate
em votaÇôes pot escrutínio nominal,

8- Verificado empate numa votaÇão porescrutínio secreto, proceder-se_á imediatamente a nova

votação.

I - Se o empate se mantiver, adiar-se-á a dêliberação para a sessâo ou reunião sêguinle.

10 - Se, na primeira votação dessa sêssâo ou reunião, se mantiver o êmpâte, procêdêÊse_á a

votação nominal.

Artigo 25"

Publicidâde das Delibêraçôos

1 - Para além da publicação no Diário da República quando a lei expressamente o dêterminê,

as deliberações dos Órgãos Autárquicos, bêm como as decisões dos respêlivos titulares,

destinadas a ter êficácia externa, devem sêr publicadas em edital aÍixado nos lugares dê estilo

durante cinco dos dez dias subsequentês à tomada da deliberação ou dêcisão, sêm prejuízo do

disposlo em legislação especiâ|.

2 Os atos referidos no número anterior são ainda publicados no sítio da lnternet da Freguesia,

no boletim da autarquia locale nosjornais rêgionais editados ou distribuidos na árêa dâ respêtiva

freguesia, nos trinta dias subsequentes à tomada de decisão, quando reúnam, cumulativamente,
as seguintês condiçôes:

a) sêiam portugueses na aceção do artigo 12.o da Lei n.o 2/99, de 13 de Janeiro;

b) Seiam de informação geral;

c) Íenham uma periodicidade não superior à quinzenal;

d) Contêm uma tiragem média m inima por edição dê 1500 exemplares nos últimos

seis meses;

e) Não sejam distribuídas a título gratuito.

3 - As labelas de custos relativos à publicação das decisões e deliberações mencionadâs no

número um são estabelêcidas anualmente por portaria dos membros do Govêrno rêsponsáveis
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pelas áreas da comunicação social e dâ administração local, ouvidas as associações

representativas da imprênsa regional e a Assoclação Nacional dê lvlunicípios Portugueses.

AÉigo 26'

Atas

1 - De tudo o que ocorrer nas sessôes ou reuniões será lavrãda ata, a qual será elaborada pelo

íuncionário da autarquia designado, ou, na suâfalta, pelo Secretário em quem tenha sido alocada
a funçã0, devendo ser subscrila e assinada por quem a lavrou e pelo Presidente da l\,4esa.

2 A ata pode ser aprovada em minula no final da reunião, desde que tal seja decidido pela

maioria dos membrcs presentes, devendo, neste caso, â minuta ser logo assinada pêlos

membros da Mesa.

3 - As deliberaçõês da Assembleia de Freguesia só ãdquirem eficácia depois de aprovadas ê
assinadas as respetivas atas ou dêpois de assinadas as minutas, nos lermos dos números

anteriores.

4 - O registo magnético das sessôes ou rêuniões poderá ser fornecido a qualquer membro da

Assembleia dê Freguesia que o requeira.

5 - As certidóes das atas devem ser passadas, independentemente do despacho, pelos

Secretários, dentro dos oito dias sêguintes à entrada do respetivo requerimenlo.

6 As certidões das atas podem ser substituídas por fotocópias aulenticadas quando o
interessado assim o dêsejar ou sêmprê que, alravés desse meio, possam §eÍ alcançados os

mesmos objetivos.

7 - Todas as pessoâs jurídicas podêrâo requerer cerlidôes ou fotocópias das alas.

AÍtigo 27"

Formação das Comissôes

'1 A Assembleia de Freguesia, ao criar comissões especíÍicas, podê delegar essa tarefa em

elementos estranhos à mesma na base do artigo 2480 da Constiluição da RepÚblica Portuguesa,

mas semprê coordenada por um membro da Assembleia que será eleito por esta.

2 Pe(le a qualidadê de membro dâ comissão específica aquele que exceder o nÚmero

regimentado de faltas injustificadas às respetivas reuniõês

Artigo 28"

Serviços de Apoio

'1 Os serviços de apoio à Assembleia de Freguesiâ serão assegurados pelos serviços

depêndentês da Junta de Freguesia.
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CAPíTULO IV

orsPoslçoEs FrNArs

AÉigo 29'

lnlêrprclações

1 - Competê à l\,4esa, com recurso para a Assêmbleia, lnterpretar o presêntê Regimênto e
integrar as suas lacunas.

AÍtigo 30"

Altêraçôes

1 - O presente Regimenlo poderá ser alterado pela Assembleia, por iniciativa de, pelo menos,

um terço dos sêus membros.

2 -As alteraçôes do Regimento devem sêr aprovadas por mâioria absoluta do número legal dos

membros da Assembleia em efetividade de funções.

Artigo 31o

Enirada êm Vigor

1 - O Regimento enlrará em vigor no dia seguintê ao da sua aprovação em atâ ê sêrá publicado

êm edital e na página dâ internêt da Junta de Freguêsia.

2 Depois de aprovado, será fornecido um exemplaÍ do Regimento a cada membro da

Assêmbleia e da Junta de Freguesia.
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